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LEI ORDINÁRIA N.º 1.951 
DE 24 DE ABRIL DE 2020 

"Atribui denominação para a Creche s tuada 

no bairro Jardim da Bela Vista." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l.º A Creche localizada no bairro Jardim Bela Vista, 'ada 

pela Lei Ordinária nº 1.906, de 26 de agosto de 2019, passa a denominar—se C eche 

Municipal “Bela Vista”. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 
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